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REQUERIMENTO 

Assunto: Custos com a Aeronave Airbus A330 da Sata Azores 
Airlines 

 

O Plano de Desenvolvimento Estratégico do Grupo SATA 2015-2020, 
previa a substituição das aeronaves A310 por A330. Com efeito, em 
março de 2016, a primeira de duas unidades previstas adquirir, inicia 
a sua operação ao serviço da Sata Azores Airlines. 

Porém, alguns meses depois e já com um novo Conselho de 
Administração, é tomada a decisão de cancelar a segunda unidade.  

No início de 2018 é divulgada a informação pela Azores Airlines de 
que a primeira e única aeronave A330 seria entregue em regime de 
leasing à empresa Hi Fly, operação que afinal não se concretizou. 

Em audição na Comissão de Inquérito ao SPER em 30 de outubro de 
2018, o Presidente do Conselho de Administração do Grupo Sata, 
afirmou que o custo de operação daquela aeronave era muito 
elevado, atingindo um valor, entre rendas e reservas de manutenção, 
de 12 milhões de euros por ano, estando a empresa à procura de uma 
alternativa para aquela aeronave. 

Em maio de 2019, o Grupo Parlamentar do PSD apresentou um 
requerimento, solicitando um conjunto de informações sobre os 
custos e produção da aeronave Airbus A330. (requerimento nº 636 de 
14 de maio). 
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A resposta, violando de forma inaceitável o prazo máximo de 60 dias, 
só foi prestada em setembro de 2020, ou seja, passados 15 meses!!! 

Ainda assim, a referida resposta, omitiu a questão central, isto é, quais 
os custos em cada um dos anos de 2016 a 2019 associados ao contrato 
de leasing. 

Face ao exposto, o Grupo Parlamentar do PSD, ao abrigo das 
disposições estatutárias e regimentais aplicáveis, vem requerer as 
seguintes informações: 

1. Custos, discriminadas para os anos de 2016, 2017, 2018, 2019 e 
2020, com a aeronave Airbus A330 discriminados por renda de 
leasing ou custos similares, reservas de manutenção, e/ou 
qualquer outro custo decorrente do contrato devido à empresa 
proprietária; 
 

2. Custo total com a resolução do referido contrato ocorrida em 
2020, prazos de pagamentos e valor de cada prestação; 
 

3. Cópia do Ofício de resposta da Empresa Sata ao Governo 
Regional (em data desconhecida), a qual serviu de base à 
resposta do Governo Regional à ALRA sobre o mencionado 
requerimento, respondido em 7 de setembro pela referência (SAI-
SRAPAP/2020/448). 
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